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Ofício C-n° 091/2023

V-^c.lQ^-^03^

Guaratinguetá, 18 de maio de 2023.

Envia Projeto de Lei Executivo n° 039/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa de Leis, o

presente Projeto de Lei Executivo n° 039/2023, que dispõe sobre a alteração de metas e valores,

diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para 2023, abertura de crédito adicional especial R$ 99.925,25

ao orçamento de 2023 e dá outras providências,

A presente propositura visa receber autorização para abrir no orçamento programa

do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, um crédito adicional especial, nos

termos do inciso II do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 99.925,25 (Noventa e

nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos), na Secretaria Municipal de

Assistência Social, referente ao saldo de recurso de exercício anterior oriundo de repasse fundo à

fundo pelo Governo Federal.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

'u
MJ^CUS AUÇfU^TIN SOU VA

Prefeito ^/l('inicipal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. -TMRSRS/am.
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PROJETO DE LEI EXECUTIVO N0 039/2023

Dispõe sobre a alteração de metas e
valores, diretrizes ao PPA 2022/2025,
LDO para 2023, abertura de crédito
adicional especial R$ 99.925,25 ao
orçamento de 2023 e dá outras
providências.

Art. 1° Ficam alterados aos anexos II e III relativo às metas financeiras dos
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para o exercício 2023 Lei Municipal
n° 5.241 de 14 de dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentarias para o exercício de 2023, Lei Municipal n° 5.331 de 29 de junho de 2022, o
seguinte programa governamental, e ações alteradas por esta Lei:

Programa: 0017 - GESTÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação de Governo Valor R$

Incluir
(+)

XXXX - Incremento ao Bloco da Proteção Social Básica
para Ações ao COVID

99.925,25

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento
Programa do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL, nos tennos do inciso II do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64,
no valor de R$ 99.925,25 (Noventa e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e
cinco centavos) para criação da seguinte dotação orçamentaria:

^•M

is™!??:

iiii |tg|iR2ijTilIiB@3BlliBïl
j:iElemelnt|i::de:'D|sRe^a,,^^

^VK

Ï&i^j|ggg,j||(^jj^
t Órgão: 02-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATmGUET^
^^^..:^^^..^^^^^^^^...^^.^^^^...^..^^^^^^...^^^^.

IB^ggaggg
ÍSH

—;

...,-|EU[02J4.02-FUNDOMUMCIPALDE^
-l F.P.: 08.244.0017.XXXX - Incremento ao Bloco da Proteção Social Básica para Ações

ao COVID

; ;

XXX

XXX

XXX

XXX

•}•••

3.3.90.30.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

.j...

I 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
9is».wi.

95
95
95
95

50.000,00
'5.000,00'i
^5^000^00 J
19.925,25 i
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Projeto de Lei Executivo n° 039/2023 - continuação. -2-

Art. 3° Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados
recursos provenientes de parte do SUPERAVIT FTNANCETRO apurado no balanço
patrimonial do exercício de 2022, no valor de R$ 99.925,25, nos termos do inciso I do
parágrafo 1° do art. 43 da Lei Federal, 4.320/64.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Á
MARCUS ÁUG]Ü^TIN SOLIVA

Prefeito jVIúnicipal
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! IISnsmB Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
G33202085Q247589012

02/01/202309:00:44

Cliente

Agência

Conta

Mês/ano referência

306-9

54548-1 GUARATINGUBL PSB FNAS

DEZEMBRQ/2D22

BB RF CP Automático - CNPJ; 42.592.315/0001-15
Data

30/11/2022

06/12/2022

12/12/202Z

20/12i'2022

22/12/2022

23/12/2022

27/12/2022

28/12/2022

30/12/2022

3Q/12/2022

Resumo do

Histórico

SALDO ANTERIOR

RESGATE

Aplteacao 13/04/2022

RESGATE

Aplicação 13/04/2022

RES6ATE

Aplicação T3/04/2QZ2

RESGATE

.Aplicação 13/04/2022

RESGATE

Aplicação 13/04/2022

RESGATE

Aplicacao 13/04/2022

RESGATE

ApiJcação 13/Q4/2022

APLICAÇÃO

SALDO ATUAL

mês

Valor Valor IRPrej. Camp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Salâocofas
483.128,49 439.157,211567

S.046,30 4,579,602263 1,1Q1SQ?gi9 434577,609304

5.046;3Q 4.879,602283

728,87 660,389328 1,103697423 433.917,219976

728,87 660,389328

:Z.e24,Q4 2,371,774225 1,106363631 431.545,445751

2,624,04 2.371,774225

4.931,70 4.453,949893 1,107284365: 427.091,495858

4.931,70 4.453,949893

593,94 536,183143 1,107718524 426,555,312715

593,94 536,183143

7,725,50 '6.968,644682 1,108608681 419.586,668023

7;725,50 6.888^44692

9.961,00 ,8.981,488493 •1,309058928 410.605,173530

9.961,00 8.981,488493

6.328,88 5.701,939354 1,109952177 416.307,118884

462.080,99 416.307,118884 418.307,118884

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IQF C-)

RENDIMENTO LIQUIDO

SALDO ATUAL=

Valor da Cota

483.128,48

6.328,88

31.611,35

4.234,97

0,00

0,00

4.234,97

462,080,99

30/11/2022

30/12/2022

Rentabilidade

1,100126502

1,109952l'i'7

NO mês

No ano

Últimos 12 meses

0,8931

9,6144

9,6144

Transação efetuadacomsucesso por:, JG321014 BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA.

Serviço de.AtBndimeoto ao Consumiclor- SAG 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Rara daflclentes auditivos 0800 729 OOSa
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>thffiBU«A * W* LËÍMUNICIPA{.  5.331. Ç£ 29 DE JUNHO DE2022

Estabelece as diretrizes a serem observadas
na elaboração da lei orçamentaria do
Município para o exercício de 2023 e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATIN6UETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Capítulo l

DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Art. l'1' Esta lef estabelece, nos termos da Constituição Federal, artigo 165, § 2°, as
diretrizes orçamenlárias do IVlünicípio para o exercício de 2023, orienta a elaboração da
respectiva lei orçamentaria anual, dispõe sobre as alterações da legislaçaQ tributaria, regula a
despesa com pessoal e atende às normas da Lei Complementar FederaJ ne 101, de 04 de maio
de 2000,

Parágrafo único. As normas CQntidas nessa Lei alcançam todos os órgãos da
adlTtinistraçao direta eindireta dos Poderes ExecutivQ e l.egislatlvo.

Capítulo 11

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.2^ As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2023sâo
as espeafjcadas no Anexo de Metas e PrÍQridades, integrantes desta Lei, as qyafs tem
preeedência na alocaçao de recursos na Lei Orçamentaria, tíSo se constituindo em limite a
programação da despesa.

Parâgrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo cofísiderar-se-ão
mQdificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentaria e pe|o& créditos adicionais
abertos pelo Poder ÊxecytivD.

Capítulo III

DAS ORIENTAÇÕESPARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

Art. 3° As metas de resultaclos fiscais do Município para a exercício de 2023 são as
estabelecidas no Anexo l, dendmijnado Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobFa do
ein:

Assinado de foTOaaigltatpor
, <, ADEMAR 60S SANTÔSflt.HQ

Versão do Adobe Acrobat
Beaáêr;2p22.ogL20142
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Lei Municipal ntt 5.331/2022 - continuação. .-2-

l Tabela l— Metas Anuais;

II. Tabela 2 -Avaliação do CumprimentQ das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

tl). Tabela 3 •" Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anterjores;

IV. Tabela 4 - Evolução do Património Líquido;

¥. Tabela 5 -Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos coirn a AIÍenaçSo d& Ativos;

VI. Tabela 6 - Receitas e Despesas Prevídenciárias e ProjeçSo Atuarial do RPPS;

Vil. Tabela 7 - Estimativa e Compensação tía Renúncia de Receita;

Vtll, Taheia 8— Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 4° Os passivos contingentes e outr&s riseos capazes de afetar as contas públicas
estão avaiiados no Anexo II, denominado Demonstrativode Riscos Fiscaise ProvidênciaSt em que
são infQrmadas as medidas aseremadotadas pelo Poder Executivo caso venham a seconcretizar.

Parágrafo únteo. Para os fins desteartigo, consideram-se passivos contingentes e outros
riscos fiscais possíveis obrigações presentes, ctíja existência será Confírmacla somente pela
oeorrència ou n3o de um ou mais eventos fütyros, que nau estejam lt;ptalmente sob o controle
do Município.

Art. 5° Os vafores apresentados nos anexos de que tratam os artigos 3a e 42 estão
expressas em reais, em consonância corn as regras «stabelâcidas pela Secretaria do Tesouro
Nacional, órgão do Ministério da Fazenda.

Art. 6^ A lei orçamentaria naQ consignará recursos para inicia de novos prQjetos se não
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as desp&sas de
conservação do património piúblico.

§ 12 A regra constante do captít deste artigo aplica-se no âmbitp de cada fonte de
recursos, confornie vinculaçoes legalmente esïabelecidgs,

§ 2° Entende-se por adequadamente atenclidososprojetosEujaaIocaçaodereeursos
orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-fmanceiros pactuados e em
vigência.

Art. 78 Atendidas as metas priorizadas para .0 exercício de 2023, a lei orçamentaria
poderá contemplaro atendimento <je outras metas, descie que façam parte do Planos Plyrianyal
correspondente ao periQdo 2022/2025. fa^SMfi^ oQ^.^w^^^w

.SANTOS , -SANTOS FILHO;
VënSo do Adobe Acrobat
Reader. 2022,e!I1:20ï42
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Lei Municipal ns 5.331/2022 - continuação. -3-

Art. 8° A lekQrçàmentárià conterá reservas de contingêneia, desdobradas para atender
as seguintes finalidadesï

t. Cobertura de créditos adicionais suplementares;

II. Atender passivos contingentese outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

§ 1° A resen/a de contingência, de que trata o tnciso II do copüt, será correspondente a
no mínimo 0,83% (zero virgula oitenta e três por cento} da receita corrente líquida e sua
Utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2° Na hipótese de ficar demQnstrado que a reserva de contingência, de quê trata o
inciso II do ccFput,n2o precisar ser utilizada para sua finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do
Executivo poderá lançar mão de seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais,
legalmente auíomados na ïórma do artigo 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 9° O Executivo encaminhará ao Legislativo, projetos de lei propQndQ alteraçSes na
legislação, inclusive rtaí que dispõe sobre tributos münierpais, se necessárias à preservação do
equilíbrio das contas públicas ea geração de recursos parar Investimentos ou/ ainda, para a
manutenção ou ampliação das atiVidades proprias dp Münicfpto.

Art. 10 Todo projeto de lei versando sobre concessão de ;anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isençSo em çaráter não geral, atteraçao de alíqüotas ou
modificacao de base de cálculo que implique redução disa-imínada dê tributos ou Gantnbuiçoes,
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverá atencler ao disposto
no artigo 14 da Lei Compleinentar Federatns 101, de04de maio de2000, devendo ser instruído
com demonstrativo evidenciando que n3o serão afetadas as metas de resultado nominal e
primário.

Parágrafo único. Não se sujeitam às regras do copüt a simples hQmolGgaçao de pedidos
de isenção, remissaQ oyanistia apresentados com base na legjslaçao municipal preexistente.

Art, 11 Nas estimativas de Receitas poderão ser consideradas, se necessário,,
modificações rta legislação tributária, que objetivem propiciar condições para o cumprimento
das metas bimestrais de ïrrecadaçao, a serem implementaclss nos termos da Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, após exaurir o que ihcumbe, prioritarSamfinte, à
AdminiStràÇâO, ADËIVIAR Aalnadodetormatilgltai

:HorADEMAR DOS

DOS[SANTOSSsl^.,
FILHO / :RcatliR20t2.0(l13tt)-y
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Lei Municipal nï 5.331/2022 - contiriuaçâQ- .4-

Capitulo V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 12 O aumento da despesa com pessQal, em deçorrênGia de quaisquer da$ medidas
relacionadas no artigo 169, § l^, da Constituição Federal, desde clue absen/ada a legislação
vigente, respeitados os timites previstQS nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 20QO,e eumprídas as exigências prevjstas nos
artigos 16 e 17 do referido diploma tegal fica autorizado o aumento da despesa comi pessQal
para:

l. Concessão de qualquer Vantagem ou aumento de remuneração, cria$âo dê cargos,
empregose funções ou alterações de estruturas de carretas,

It. Admissão de pessoal oucontratação a qualquer título.

§ 1° Os aumentos de despesas de que trata este artigo somente poderão ocorrer se
houver:

I.

IL

id,

Prévia dotação orçamentaria suficiente para atender às projeções de despesas de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

Lei específica para as hipóteses previstas no inciso l, do copüt;

ObservânGia da legislaçlio vigente, no caso do íncisQ II.

§ 2° Estão a salvo das regras contidas no § is a concessão cie vantagens já previstas na
legislação pertinente, de Garáter meratnente homologatório.

§ 3° No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidcxs, aditionalmente, os limites
fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

Art.,13 Na hipótese deseratingjdo o limite prudencial de que trata o artigo 22, parágrafo
único, da Lei Complementar Federal na 101, de 04 de maio de 2QOO, a coDtrafáçaQ de horas
extras fica vedada, salvo:

t - No caso do disposto no inciso (l do § 68 do artigo 57 da Constituição FederaJ;
1Í- Nas situações de emergênaa e de calamidade púbtica;
Ill - Para atender as dfimandasTnadiáveis da atençSo básica dâsaútíe pública;

IV - Para manutenção das ativldades míniinas das ïnstituições de ensino?/ií&!Ín3áo delorma digital
ADEIVIAR @ÔS ', POtflDEMARDÕSSÀNTQS
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V - Nas demais situações de relevante interesse publico, devida e expressamente autorizadas
pelo respectiwe Chefe do Poder

Capítulo VI

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 14 Até trinta dias após a publicação da lei orçainentária o Executivo estabelecerá
metas bimestrais, para a realizaçgodas receitas estjmacias,inclusive as diretamente arrecadadas
porentidades da administração indireta e, empresas CGtntrQladas dependentes,

§ 1° Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustaçao
na arrecadação de receitascapaz de comprometera obtenção dos resultados nominal e primário
fixados no Anexo de Metas Fiscais, poratos aserem adotados nos trinta dias subsequentes, o
Executivo e o Legislativo determtnarão a limitação de empenho e movimentação financeira,
mediante aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda de arrecadação em face
do valor programado, considerada a receita acumulada do exercício, sobre o total de créditos
aprovados de cada Poúer, em montantes necessários à preservação dos resuitados almejados.

§ 28 O valor obtido será reduzido das dotações escojhidas no âmbito de cada PoúeT,
pbsen/adQ o tlisposto nesta Lei e na Lei Complementar FËderal h° 101, de 04 de niaio cie 2QOQ.

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios qye
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter sociat, panieularmente nas de
educação, saúde e assistência social, e na compatibjlizaçao dos recursos vincülaclos,

§ 4° Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação fincinceiraas despesas
que consïituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao
pagamento do serviço da divida e precatórtos judiciais.

§ 5° A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na
hipótese do excesso da divida consolidada ultrapassar o respeetivo limite ao final de um
quadrimestre, deverá sereleretonduzida até o término dostrêssubsequentes, na forma do que
dispõe o artigo 31 da Lei Complementar Federal n0 101, cfe 04 deroaio de 2000,cabendo á
ambos os Poderes limitar o empenhamento nas respectívas dotaçQes, de maneira proporcional
à participação no total orçamentário.

§ 6° Na ocorrência de calamidade púbtica, serSo íljspepsadas a obtenção dos resultados
fiscais programados e a limitação de emperTho enqyanto perdurar essa situaçSo, nos termos dó
disposto no artigo 65 da Lei Complem entai' Federal n0101, de 04 de maio de 2000. fY'

Assinado: de forma digital

ADEMAR DOS: PO^^^OS
SANTOS FILHO Versão do Adobe Acrobat

Readen,20;Í.001.2014ï

:'s..-.......-<

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

00
03

80
03

30
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



-^
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Art. 15 A limitação de empenho e movimentação fínaBceira de que trata o artigo ï4, §12, poderá sersuspensa, no todo QU em partfi^ caso a situação íie frustração na arrecadação dereceitasse reverta nos bunestres seguintes, ainda gae pareial, a recomposição das dptac6escujos empenhos foram tjmitacios dar-se-á de forma prõporeiorial às reduções efetivâdas, (ïffr ato
de cada Poder.

Art. 16 Para efeito da ressalva de que trata o ârtigQ 16, § 3°, da Lei ComptementarFederal n° 101, de 04 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até ovalor de R$ 50.000,00 no caso de aquisição de bens ou prestação de ser/iços, e de R$100.000,00,no caso de realização de obras públicas e serviços de engenharia ou serviços de manutenção deveículos automotores, CQnforme Artigo 75, aifnea l e 11 da Lei 14.133, dei 01 de abril de 2021 ~Lei de Licitações e Contratos Administrativos, à vigêneia a partir da sua regulamentação no
municipio.

Art, 17 No mesmo prazo previsto no copüt do artigo 14, o Poder Executivoestabeleceráa programaçBO financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a çompatibilizac a
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas tnynicipais.

§ ia O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas
obrigatórias do Município em relação às despesasde caráter discricionário.

§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte dapFogramação financeira e do cronograma de quê trata este artigo, devendoocorrer na forma d»
duodecimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 18 Na (•ealizaçSo de ações de competência do Município, poderá este adotar aestratégia de transferir recursos a instituiçSes privatlas sem fins lucratiyos, a título de subvençaci,auxílio ou CQngêneres, desde que especificamente autorizadas em lei municipal e com aexistência de recursos orçamentários, seja firmado Gonvênio, ajuste ou eongênere, pelQ qua!fiquem claramente deftnidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para
prestação de contas.

§ l» A regra de que trata o caput apliea-se a iransferênçias a instituições públicas
viricüladasà União, ao Estado oy a outro myniçípio.

§2° As disposições do caput serão observadas sem prejuízo doeyfnprimento das demaisnormas da legisiaçao federal vigente, em partictílar da teí 13019, dê 31 ci&julho de 2014,jguando
aos municípios. anpMfln nnçtAaiindodeftiniadigitaipOT;,»DÉMW DOS SANTOS.FItHO

SANTOS FtLHÔ^^^MSe^(Readtr.2922i0ai,2al4ï
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Art. 19 Fica o Executivo autorizado nos termos do artigo 62, da l-ei ComplementarFederal n° 101, de 04 de maio de 2000, a firmar os respectivos cu'nvenios, termos dê acordo,ajuste ou congénere e haja recursos çirçamentários âjsporiíveis em outras esferas dfë Sowerr»o,
visando o desenvolvimento de programas jïriorltá rios para o exertfeio de 2023.

Parágrafo único, A cessão de funcionários para outras esferas de governo independe documprimento das exigências do coput, tiesde que não sejam admitidos para esse fim específico»salvo se para realizar atividaciesem qüeo IVIunicípio tenha responsabilidade solidária comoutrosentes da Federação, em especial nas áreas de educação, saúde e assistência social.

Art. 20 Q EKecytívo fica autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:
l - Realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentaria -ARQ, nos termos
da legislação em vigor, se necessárias;
II - Realizar operações de crédito, até o limite estabetecido pela legislação vigente;
Ill -Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite de 30% (trinta por cento)do Orçamento da Despesa, observado o disposto no artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964.

§ l® Não onera rãd o tinnite previstQ no inciso (II deste artigo, os créditosí
t -Destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentarias retativasa pessoal ativos,inativose pensionistas, encargos previdênclários, cijvida publica e precatórios Judiciais.

§ 2° Observado o liróite a que se refere Q inciso III do artigo 20, fica o Poder Executivo
autorizado a;

1—Aiocar recursos em grupo de despesas ou elemento de despesa não dotadQinicialmentecom a finalidade de garantir a execução da programação aprovada na Lei Orçamentaria
Anual.

11 - As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentáriosserão ajustadas diretamente pêlos órgãos çontábeis para atender as^necessldades da
execu cão orçamentaria.

c.Assinaiio'de'formii'digitaf
ADEMAR DQS~ ?wADEMABDOSSA(l'ros
SANTOS FILHO V™t°d°W°t"*i:robat

Reader; ao2Z.OOt.20i42

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

30
03

00
03

80
03

30
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



'•«..^
\'%

/

QWNi»Nltf»Bt**tA .a»

Lei MuniciDatn0 5.331/2022- continuação. -8-

CapítuloVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAtS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, até o limite áe 30% (trinta por
cento), transpõe remanejai^ transferir recursos totatOuparoalmente, as dotacoes orçamentarias
provadas na Lei Orçamentaria de 2023 e em créditos adicionais em decorrência de atos
relacionados à organização e o funcionamento da Administração IVIünicipal, mantida a estrutura
funcional e programática.

Parágrafo único. Atransposis;3o,a transferência ou rémanejamento não poderão resultar
em alteração dos valores das programações aprovaidas na Lei Qrçamentária de 2023 ou em
créditos adicionais.

Art. 22 Em cumprimento ao que dispõe expressamente o artigo 167, VI, da Constituição
Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências de recursos Qrçajnentários,
quando realizados no âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação,
independem de autorização legislativa.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, cpnsidera-se categoria de programação, na
forma da Lei Federal n2 13.242, de 30 de idezembro de 2015, artigo IV, parágrafo primeirQ, o
conjunto formado pelo mesmo programa e pefomesmoprQjeto,at1vidade ou operação especial.

Art. 23 A Mesa Diretora da Câmai-a MunicipaÍ elaborara sua proposta orçamentaria para
o exerckio de 2023 e a remeterá ao Executivo até trinta dias antes do prazo previsto para
remessa do projeto de lei orçamentaria àquele Pader.

Parágrafo único. O Executivo encaminhará ao Legistativo, até 60 (sessenta) dias antes do
prazo previsto para remessa do projeto de lei Qrçamentdria àquele Podei, os estudos e
estjmativas das receitas para o Exercício de 2023, inelusive da Receita Corrente l-íquida,
acompanhados das respectivas memórias die cálculos.

Art. 24 Caso o valor previsto no anexo de MÊtas Rscâis se apresentar defasado na
ocasiSo da elaboraçãa da proposta orçamentârta, será «tajustadü aos valores reais^
compatibilizanào a receita orçada coma despesa autorizada.

Art. 25 Se a lei orçamentaria não for publicada até o último dia do exercício de 2022,
fica autorizada a realtzaçao das despesas até o limite mensal de um tíoze avôs de cada programa
da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei nSo for^FciFnutgada.

Asilnado ac toma dlgllal porAsïfnado ác:forma digita! por
AOEMnRDOSSAkITOSEIlHO
VtrsiniioAdobtAtrnbat
«uden202;i.OOl.2D14I
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Parágrafo unico, Considarar-se-á aintecipaçaQ de crédito à conta da lei orçamentaria a
utilização dlos recursos autorizados neste artigo.

Art. 26 Integram esta Lei o Anexo de Metas Fiscais, cornposte pelas Qernopstrativos d&
I a Vlll, o Anexo de Riscos físcâis - DemQnstratívo l, anexos da IDO Vê VI e Relatórios cie Qbras
Concluídas em 2021 e em andainento em 2022,

Art. 27 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e nove dias do mês de
junho de dois mil e vinte e dois.

S I,
s

õ

MASCÜSAÜ<5ÜïnN 50 UVA
^y Prefelt0y^4unlclpal

Aisinado de forma digital por
ADEMAR DOS SANTOS FILHQ
Versão do AdQ:be Acrobat
Readec:2022.Q01.20142.
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LEI   5.423, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2023,
COMPATIBILJZANDO AS PEÇAS
ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETA: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município para o
exercício financeiro de 2023, compreendendo:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos
especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta mantidas pelo Poder
Público.

II - o orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos, mantidos pelo
Poder Público.

Ill - o orçamento de investimento das empresas em que o Município,
diretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO I
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da estimativa da receita

Art. 2° A receita orçamentaria é estimada na forma dos anexos, que fazem
parte integrante desta Lei, em R$ 518.200.000,00 (Quinhentos e Dezoito milhões e
duzentos mil) e se desdobra em:

I. R$ 355.515.297,96 (Trezentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e
quinze mil, duzentos e noventa e sete reais) do orçamento fiscal; e

II. R$ 162.684.702,04 (Cento e sessenta e dois milhões, seiscentos e
oitenta e quatro mil e setecentos e dois reais) do orçamento da seguridade social.

Art. 3° A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a
estimativa constante do seguinte desdobramento:

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 4° A Despesa fixada de R$ 518.200.000,00, (Quinhentos e dezoito
milhões e duzentos mil reais) será realizada na forma da Legislação vigente e segundo a
discriminação constante dos Anexos II, VI, VIU e IX da Lei n° 4.320/64, que se
apresentam em conjunto e classificações funcionais programáticas estabelecidas nas
Portarias Interministeriais n0 42/1999, de 14 de abril de 1999, n° 163/2001 de 04 de
maio de 2001, n° 211 e portarias n° 327, 328, 339 e 589/2001, portaria 447 e 448/2002,
portarias 470, 471 e 564/2004 e 113/2005 e suas posteriores alterações.

httDs://auaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54232022.html?identificador=37003200330032003A004COO 1/3
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Art. 5° A parcela da despesa do orçamento da seguridade social que
excede a receita correspondente será custeada pela receita do orçamento fiscal.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 6° O orçamento de investimento das empresas controladas, não
dependentes em que o município direta ou indiretamente detém a maioria do capital
social corn direito a voto é fixado conforme quadro abaixo, nos termos dos planejamentos
por elas realizados, com os seguintes desdobramentos por empresa:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
ICODESG- Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá R$ 2.821.861,50
SAEG - Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de
Guaratinguetá

R$
33.404.724,00

ITOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS R$ 36.226.585,50

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares, mediante os recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/1964, observados os limites:

I- de 30% (trinta por cento) do total do Orçamento da Despesa; e

II- do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para
cumprir as determinações dos artigos 5°, III "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal, Artigo
91 do Decreto-Lei no 200/1967 e 8° da Portaria Interministerial STN/SOF n0 163/2001.

Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência
servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em
lei.

Art. 8° Além do disposto no artigo anterior fica o Poder Executivo
igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I- destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentarias dos grupos
de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e
"Amortização da Dívida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos; e
quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição, não onerando o limite previsto no inciso I, do art. 7°.

Art. 9° Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e
acompanhamento da execução orçamentaria, e com a finalidade de facilitar o
cumprimento da programação aprovada nesta lei, autorizado, sem onerar o limite
estabelecido no I do art.7° desta lei, a:

I - permutar valores entre elementos de despesa, dentro de uma mesma
funcional programática, onde não altere o valor da ação;

II - realizar o desdobramento das dotações em fonte de recursos
necessárias para o atendimento da Ação Governamental autorizados por esta Lei; e

Ill - alterar o quadro de detalhamento da despesa, das ações de atividades
e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição
por categoria económica da despesa
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Art. 10 Os ajustes das informações gerenciais e as fontes financeiras
agregadas nos créditos orçamentáríos serão ajustadas diretamente pêlos órgãos
contábeis para atenderás necessidades da execução orçamentaria.

Art. 11 O repasse de recursos financeiros do Poder Executivo para o
Legislativo far-se-á com base na soma das dotações deste, desde que obedecida a
Legislação em vigor.

Art. 12 Conforme permite expressamente o art. 6° da Portaria n°
163/2001, dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda, as dotações orçamentarias
constantes desta Lei estão discriminadas, quanto à sua natureza, por categoria
económica, elementos, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Os sub-elementos económicos serão informados durante
a execução orçamentaria, obrigatoriamente, no momento em que a despesa for
empenhada.

Art. 13 As alterações das metas físicas e dos valores das ações
consignadas no plano plurianual e nas leis de diretrizes orçamentarias, poderão ocorrer
por intermédio das leis de diretrizes orçamentarias, das leis orçamentarias e de seus
créditos adicionais abertos, inclusive por aqueles autorizados na forma do art. 7°, inciso I
da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 14 Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentaria, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em
Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 15 As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e
nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas e Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2023.

Art. 16 As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentarias
consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem,
de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos oito dias do mês de
dezembro de dois mil e vinte e dois.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
PREFEITO MUNICIPAL

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVI.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Guaratinguetá.

Clique aqui para visualizar anexo.
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